
                                       

 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

003/2021 DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, 

NA MODALIDADE CONCESSÃO 

PATROCINADA, PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE CONSTRUÇÃO, 

CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO DE 

MELHORIAS E OPERAÇÃO RODOVIÁRIA DOS 

TRECHOS DAS RODOVIAS TRANCERRADOS E 

ESTRADA PALESTINA, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O DEPARTAMENTO DE ESTRADA 

DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ E A 

GRÃOS DO PIAUÍ CONCESSIONÁRIA DE 

RODOVIAS SPE S.A. 

 

De um lado, na qualidade de PODER CONCEDENTE: 

 

O ESTADO DO PIAUÍ DO PIAUÍ, por meio DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO PIAUÍ, com endereço Av. Frei Serafim 2492, Centro, Teresina- PI - CEP 

64.001- 020, inscrito no CNPJ sob o n.º 06.535.751/0001-99, neste ato representado por seu 

Diretor Geral, Sr. LEONARDO SOBRAL SANTOS, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

XXXXX3, inscrito (a) no CPF sob o nº 042.XXX.783-XX, para os efeitos deste contrato 

denominado PODER CONCEDENTE; 

  

De outro lado, como CONCESSIONÁRIA: 

  

GRÃOS DO PIAUÍ CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS SPE S.A., sociedade por ações, 

constituída por ocasião do julgamento da Concorrência Pública n° 003/2020- SUPARC, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 42.627.875/0001-68, com sede na Rua Senador Cândido Ferraz, nº 1250, 

6º andar, sala 606, Bairro Jóquei, Teresina, Estado do Piauí, CEP 64049-250, neste ato 

representada, na forma de seu estatuto social, por seus diretores , Fernando Antonio Quintas 

Alves Filho, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade nº 

25.607.908-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, inscrito no 

CPF sob nº 283.310.138-40, residente e domiciliado à Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1017, 6º 

andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo – SP, CEP: 04530-001 e Rodrigo Pinheiro Andrade, 

brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade nº 68.196.810-

2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, inscrito no CPF sob nº 
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919.044.985-15, residente e domiciliado à Rua Doutor Renato Paes de Barros, 1017, 6º andar, 

Bairro Itaim Bibi, São Paulo – SP, CEP: 04530-001., denominada CONCESSIONÁRIA, sendo a 

CONCESSIONÁRIA e o PODER CONCEDENTE denominados, em conjunto, “PARTES”; 

 

CONSIDERANDO: 

(i) Que as partes são signatárias do Contrato n.º 003/2021 (“CONTRATO DE CONCESSÃO” ou 

“CONTRATO”), o qual permanece íntegro e é nesta oportunidade, ratificado em todos os seus 

termos, cláusulas e condições que não forem expressamente modificadas no presente TERMO 

ADITIVO; 

(ii) O direito constitucional à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos contratos 

celebrados com a administração pública, assegurado pelo art. 37, XXI, da Carta Magna. 

(iii) As PARTES, de forma consensual, acordaram sobre a alteração da Cláusula 8.61.5, de modo 

a alterar a demanda projetada para fins de aplicação do mecanismo de proteção de risco de 

demanda, alteração esta cuja vantajosidade e adequação restaram devidamente demonstradas no 

âmbito do processo administrativo nº 00002.011930/2024-54; 

 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente TERMO ADITIVO:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula 8.61.5 do Contrato 

nº 003/2021 e do 3° Termo Aditivo. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

2.1. A Cláusula 8.61.5 do Contrato de Concessão nº 003/2021 e 3 ° Termo aditivo passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

8.61.5. Para fins de atualização do quantitativo previsto na Cláusula 8.61.4.1 deste 

CONTRATO, a ser adotado nos anos subsequentes ao terceiro ano de apuração, será aplicado, a 

partir do mês de janeiro de 2026, o quantitativo de eixos equivalentes estabelecido no Plano de 

Negócios originalmente aprovado, constante da tabela abaixo: 

 

Anexo - Eixos Equivalentes  

2026 5.419.398 

2027 5.602.686 

2028 5.792.177 
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2029 5.988.111 

2030 6.190.673 

2031 6.400.111 

2032 6.616.629 

2033 6.840.499 

2034 7.071.956 

2035 7.311.276 

2036 7.558.705 

2037 7.709.801 

2038 7.863.926 

2039 8.021.132 

2040 8.181.478 

2041 8.345.044 

2042 8.511.867 

2043 8.682.051 

2044 8.855.619 

2045 9.032.667 

2046 9.213.235 

2047 9.397.423 

2048 9.585.292 

2049 9.776.924 

2050 9.972.381 

2051 10.171.742 

Fonte: Plano de Negócio 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

3.1. Este Termo Aditivo fundamenta-se na Cláusula 66.3 do Contrato nº 003/2021 e no disposto 

no processo administrativo n° 00002.011930/2024-54. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA  – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 003/2021 e dos 

termos aditivos anteriores que não tenham sido expressamente modificadas pelo presente 

instrumento, as quais são ratificadas pelas partes. 

 

5.   CLÁUSULA QUINTA  – DA PUBLICAÇÃO  

5.1. O Poder Concedente providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo no 
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Diário Oficial do Estado do Piauí, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

5.2. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo, em duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Teresina, na data de sua assinatura. 

 

 

___________________________________________________________________ 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ – DER 

Poder Concedente 

 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

GRÃOS DO PIAUÍ CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS SPE S.A 

Concessionária 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

GRÃOS DO PIAUÍ CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS SPE S.A 

Concessionária 
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